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Reajusta os vencimentos e salários dos servidores públicos do Poder Legislativo
Municipal e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Ficam reajustados em 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) os vencimentos-base dos servidores do Poder
Legislativo Municipal, a partir de 1° de fevereiro de 2023.

Art. 2°  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de recursos já previstos no orçamento vigente.

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2023.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 24/02/2023

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito
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